
 

D E C R E T O    Nº 1.630/2014 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.390/2014, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

731.244,55 (setecentos e trinta e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e 

cinco centavos), para reforço das seguintes dotações: 

 

11- Secretaria de Ação Social 

11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.08142-052 – Bolsa Família (IGD) (PROT SOC.BAS) 

003560 768.1006.03.99.01.02 4.4.90.52.00.00 – Equip. e Material Permanente.....R$  90.000,00 

003520 768.1006.03.99.01.02 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............R$  51.924,56 

003540 768.1006.03.99.01.02 3.3.90.36.00.00 – Out.Serviços Pessoa Física.......R$  60.000,00 

Total..........................................................................R$ 201.924,56 

 

11- Secretaria de Ação Social 

11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.08162-046 – PROGRAMA PBV II FR 793  

003300 793.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa Jurídica.....R$  12.728.53 

 

11- Secretaria de Ação Social 

11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.08116-075 – PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE (PBV I) (PROT SOC BAS) 

003320 785.1006.03.99.01.02 3.3.90.36.00.00 – Out.Serviços Pessoa FISICA........R$  8.199,79 

003330 785.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa JURIDICA......R$  8.300,00 

003331 785.1006.03.99.01.02 4.4.90.52.00.00 – Equip. e Material Permanente......R$  5.000,00 

Total...........................................................................R$ 21.499,79 

 

11- Secretaria de Ação Social 

11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.08072-048 – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL (CRAS) (PAIF) (PROT SOC BAS) 

003380 779.1006.03.99.01.02 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............R$  53.536,37 

003390 779.1006.03.99.01.02 3.3.90.36.00.00 – Out.Serviços Pessoa FISICA.......R$  60.000,00 

003400 779.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa JURIDICA.....R$  30.000,00 

Total..........................................................................R$ 143.536,37 

 

 

11 - Secretaria de AÇÃO SOCIAL 

11.003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 



08.244.8151-017 – CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIDADES DA ASSISTENCIA SOCIAL (FEAS) (CREAS) 

003646 799.1006.03.04.01.02 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO...............R$ 61.937,03 

003647 799.1006.03.04.01.02 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERV. PESSOA FISICA........R$ 50.000,00 

003648 799.1006.03.04.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa JURIDICA......R$ 80.000,00 

Total..........................................................................R$ 191.937,03 

 

11 - Secretaria de AÇÃO SOCIAL 

11.003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.8991-013 – PROGRAMA SUAS (IGD) FR 934 

003630 934.1006.03.04.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa JURIDICA.....R$   9.618,27 

003640 934.1006.03.04.01.02 4.4.90.52.00.00 – Equip. e Material Permanente.....R$  20.000,00 

Total...........................................................................R$ 29.618,27 

 

11 - Secretaria de AÇÃO SOCIAL 

11.003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.8151-018 – Piso Fixo de Média Complexidade FR 937 

003601 937.1006.03.04.01.02 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO..............R$  60.000,00 

003602 937.1006.03.04.01.02 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERV. PESSOA FISICA.......R$  30.000,00 

003603 937.1006.03.04.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out.Serviços Pessoa JURIDICA.....R$  40.000,00 

Total.........................................................................R$  130.000,00 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor do superávit das fontes 768, 793, 785, 779, 799, 934. A  fonte 937 

utilizara o valor do superávit de R$ 29.738,75 mais o valor devidamente arrecadado e seus 

rendimentos.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 30 de janeiro de 2014. 

 

 

             Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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